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CONTRATO ADM 
CBMPA QUE CELE 
BOMBEIROS MILIT 
PAFIL CONSTRU 
LTDA, CONSOA 
CONDIÇÕES SEGU 

NISTRATIVO N° 2112019-
RAM ENTRE SI CORPO DE 

R DO PARÁ E A EMPRESA 
ORA E INCORPORADORA 
TE AS CLÁUSULAS E 
NTES: 

om sede na Av. Júlio César n° 
scrita no Cadastro Geral de 
01-80, como CONTRATANTE, 

r. CEL QOBM Hayman Apoio 
dor da Cédula de Identidade n° 

a PAFIL CONSTRUTORA E 
to Filho, 39, Sala 01 — Quadra 
no CNPJ n° 04.710.867/0001-
rcia I. contratos@pafitcom. br  / 

n ante legal, a Sra. Ana Paula 
744937 SSP/PA e do CPF n° 
s declaradas e reciprocamente 

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ- CBMPA,  

3.000, Bairro de Val-de-Cans, nesta cidade de Belém, i 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n° 34.847.236/0 
representado neste ato por seu Comandante Geral, Exm° 

Gomes de Souza, residente e domiciliado neta cidade, port 
1444398-CBM/PA e do CPF 264.707.722-34 e a empre 

INCORPORADORA LTDA, estabelecida na Rua Ernesto Pi 

B, Bairro: Parque Dez, Manaus/AM, CEP: 69.054-000, inscrit 
91, Fone: (92) 3085-3082 / 98137-8943, e-mail: com 
contato@pafilcom.br, como CONTRATADA, por seu repres 

dos Santos Catete, portador da cédula de identidade n° 
720.536.582-15, ajustam para as finalidades e sob as condiçi 

aceitas o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei n° 8.666/1 
n° 877 e 878, de 31 de março de 2008, Decreto Estadual 
Decreto Estadual 2.069, de 20 de fevereiro de 2006, e demais I 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital d 
Eletrônico) e aos termos da proposta vencedora. 
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93, Lei n° 10.520/2002, Decreto 
76, de 29 de outubro de 2013, 
gislações aplicáveis ao assunto. 

Licitação N° 017/2016 (Pregão 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA APROVAÇÃO DA MINUTA 
A minuta deste Contrato foi aprovada conforme parecer ASJ R N° 111/2017, nos termos do 
Parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/1993 e inciso IX, do art. 30, do Decreto n° 
5.450/2005. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DELEGAÇÃO DE COMPETES IA 
De acordo com a Legislação vigente e suas alterações po teriores, o Cel QOBM Hayman 
Apoio Gomes de Souza têm competência para assinar es e Contrato e seus documentos 
decorrentes em nome do CBMPA, como Ordenador de Des esa. 

CLÁUSULA QUINTA — DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIAL 
SERVIÇOS EVENTUAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, P 
órgãos e entidades participantes deste processo, em confo 
qualidades e eficiência e condições gerais estabelecidas n 
do Edital, a prestação dos serviços pela CONTRATADA à 
estabelecido no Processo Licitatário N° 2016/429894. Pass 
Contrato, sob a forma de anexos, como se nele fossem tran 
a) Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

DA NA PRESTAÇÃO DE 
EVENTIVA E CORRETIVA, dos 
midade com as especificações, 
Termo de Referência - Anexo I 
ONTRATANTE, de, consoante 

m a fazer parte integrante deste 
critos, no seguinte documento: 

arpo de BOrnbeirO, MÉldar do Para 
Avenida Júlio César. É?' 3000 — Vai-de-Cans CEP 66.675-055. Be.férn-PA 
Fone 01)4006.8352 

ww.bOnlberinS.p gov br 	contratoscbrnpaggÉnal com 
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pagamento; 
9.1.3 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentar 
9.1.4 Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e 
dos usuários; 
9.1.5 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer f 
natureza grave. 
9.1.6 A CONTRATANTE poderá exigir o imediato afastam 
preposto da CONTRATADA que causar embaraços à fiscali 
inconveniente ou incompatível como exercício das funções q 

s e contratuais cabíveis; 
olucionar queixas e reclamações 

lhas ocorridas, consideradas de 

nto de qualquer empregado ou 
ação, que se conduza de modo 

e lhe forem conferidas; 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA A 
10.1 Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CO TRATADA se obriga a: 
10.1.1 Permitir e subsidiar com informações o acompanha ento e fiscalização por parte da 
contratante; 
10.1.2 Apresentar relatório de fornecimento quando solicitad 
10.1.3 Assumir total responsabilidade por qualquer dano alisado, por culpa ou dolo na 
execução do contrato, à CONTRATANTE, aos seus prepostos ou terceiros, provocados por ação ou 
omissão, em decorrência da execução deste contrato, não abendo à CONTRATANTE, em 
nenhuma hipótese, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou 
decorrentes; 
10.1.4 Manter durante a vigência do Contrato as mesmas cond ções para sua contratação com a 
Administração Pública, apresentando sempre que exigidos o comprovantes de regularidade 
fiscal; 
10.1.5 AContratada deverá indicar um responsável na qualida e de proposto, para representa-
la durante a execução do contrato, bem como para dirimir quest es ao mesmo relacionado; 
10.1.6 Reconhecer os direitos da Administração previstos n ste instrumento e na legislação 
pertinenteem caso de inexecução total ou parcial do Contrato, s m prejuízo da sua rescisão; 
10.1.7 Disponibilizar rede de postos ou pontos de abastec mento nas localidades onde o 
CONTRATANTE possuir frota, máquinas e equipamentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contr to consistem na verificação da 
conformidade do fornecimento dos produtos e da alocação do recursos necessários, de forma 
a asseguraro perfeito cumprimento do contrato, e serão exercid s por representante designados 
pela Diretoria de Apoio Logístico, através de Portaria confor e a Lei n° 8.666/1993, ficando a 
CONTRATADA obrigada a atender às observações de caráte técnico do fiscal, que se acha 
investido de plenos poderes para: 
a) Conferir se o objeto entregue está de acordo com as especifi ações técnicas exigidas; 
b) Informar ao Corpo de Bombeiros Militar do Pará as ocor ências que exijam decisões e 
providências que ultrapassem a sua competência; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DO PAGAMENTO 
12.1 A Nota Fiscal deverá fazer referência ao número do •regão e Contrato, constando 
inclusive o número do telefone da empresa fornecedora. 
12.2 No caso de devolução da Nota Fiscal, Fatura ou Rec bo para correção, o prazo de 
pagamento passará a ser contado a partir da data de eapresentação dos referidos 
documentos. 
12.3 O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após verificação da regularidade da 
Corpo de Bombeiros Meta( do Para 
Avenida Júlio César. n° 3000- Vai-de-Cens, CEP 66.615-055. Belém-PA 
Fone (91) 8006-8352 
iemv bambeies pa oov Sr contratasefenea@grna8 com 

lucros cessantes 
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Código 
Situas 

106 	22302-6 

Descrição 

Instalação de divisória naval pefil  
em aço/miolo celular 

Valor 	
Valor Total 

Unitário 	R$  
R$ 

301 	10.00 	3.010,00 

Und. Item 
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como a seguir especificado: 
Programação: 06.122.1297.8338 — Operacionalização das aç es administrativas. 
Natureza da despesa: 339039 — Outros serviços de terceiros essoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 0101000000 — Tesouro Estadual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PREÇO 
15.1 O valor global importa na quantia de R$ 10.710,00 (dez mil, setecentos e dez reais) 
conforme demonstrado no quadro abaixo: 

123 22322-0 
Instalação 	de 	porta 	divilux 
0,80x2,10m, com ferragens e perfil 
de alumínio. 

Und. 22 350,00 7.700,00 

Valor global: R$ 10.710,00 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRA 
16.1 O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos 
desde que haja interesse do Corpo de Bombeiros Militar d 
devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO ACRÉSCIMO OU SUPRESS 
17.1 No interesse da Administração do CBMPA, o valor inicial, pod 
até o limite previsto na Lei n° 8.666/93; 
17.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi 
supressões que se fizerem necessários. 
17.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limit 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

O 
previstos na Lei n.° 8.666/93, 
Pará, com apresentação das 
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O DO VALOR CONTRATADO 
ré ser acrescido ou suprimido 

ões licitadas, os acréscimos ou 

estabelecido nesta condição, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTRA IVAS 
18.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contra o, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguinte, sanções: 
18.2 Nos termos do art. 86, da Lei n° 8.666, de 1993, fica a CO TRATADA, em caso de atraso 
injustificado na execução do respectivo Contrato, sujeita à ulta moratória de 0,3% (três 
décimos porcento) ao dia, calculada sobre 1/12 do valor anual es imado do Contrato, pordia e por 
ocorrência (localidade/município). 

18.3 Na hipótese do item anterior, decorrido o lapso de 30 (tr nta) dias, o órgão ou entidade 
CONTRATANTE deverá manifestar-se sobre o interesse na continuidade da execução do 
contrato. 

18.4 Não havendo mais interesse do órgão ou entidade CONTRATANTE na execução do 
contrato, total ou parcialmente, em razão do descumprimento, or parte da CONTRATADA de 
qualquer das condições avençadas, fica estipulada a multa co pensatória de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor anual estimado do contrato, nos termos d inciso II, do artigo 87, da Lei n° 
8.666, de 1993. 

18.5 O disposto nos itens anteriores não prejudicará a aplicaç o de outras penalidades a que 

Corpo de Bombeiros Aldear do Pará 
Avenida Júlio César. n° 3000 - Vai-de-Cane CEP-  66.615-055. Belém-PA 
Fone: (9E4006-6352 
leme bambe:raspa Dou,  br contratoscbmpagemel com 
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OMISSOS 
20.1 A execução do contrato, bem como os casos neles o 
10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto n° 555, de 08 de ag 
de junho de 1993, pelos preceitos de direito público, aplica 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de dir 
da Lei n.°8.666/93, combinado como inciso XII do artigo 55, do 

ssos, regular-se-ão pela Lei n° 
sto de 2000 e na Lei 8.666, de 21 
do-se-lhes, supletivamente, os 

ito privado, na forma do artigo 54 
esmo diploma legal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO CASO FORTUITO E A FORÇA MAIOR 
21.1 As obrigações do presente Contrato suspender- e-ão sempre que ocorrerem 
circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das parte , causadas por motivo de força 
maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde qu sua ocorrência seja alegada e 
comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
Serão considerados casos fortuitos, ou de força maior, pa a efeito de rescisão contratual 
unilateral ou não aplicação de multas, os inadimplementos de orrentes das situações a seguir, 
quando vierem a afetar a realização da entrega do objeto do A ordo no local indicado: 
a) greve geral; 
b) interrupção dos meios normais de transportes que impeça a I 
c) calamidade pública; 
d) acidentes, sem culpa da CONTRATADA, que impliquem e 
atividade; 
e) conseqüências, devidamente comprovadas, de condições 
prejudiciais e não passíveis de previsão; 
f) eventuais atrasos decorrentes de dificuldades técnicas que 
do(s) Projeto(s) e Especificações, desde q ue autorizada pelo CBM 
g) outros casos que se enquadrem no Parágrafo Único, do art 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
Qualquer dos motivos acima enumerados deverá ser 
CONTRATADA perante o CBMPA, por escrito. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA 
Sempre que ocorrerem situações que impliquem em caso fortui o ou de força maior, o fato deverá 
ser comunicado ao CBMPA, até 24 horas após a ocorrência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO C • NTRATO 
O prazo de execução do objeto deste Contrato inicia-se na dat de sua assinatura, encerrando-
se em 12 meses, podendo ser prorrogado através de Termo k ditivo, conforme a necessidade 
da Administração, havendo concordância entre as partes A vigência deste documento 
coincide com o prazo de execução, de acordo com o Art. 57, II, • a Lei rf8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
O presente Contrato será publicado sob forma de extrato no iário Oficial do Estado do Pará, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de sua a sinatura, de conformidade com 
o que dispõe o art. 28, § 5° da Constituição Estadual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GER IS 
24.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este ontrato serão enviadas para os 
seguintes endereços: 
24.1.1 CONTRATANTE: Av. Júlio César n° 3.000, Bairro de Val- 'e-Cens, Belém/PA - CEP 66.615-
055; 

Corpo de Bombeiros Militar cio Para 
Avenida Júlio Cnsas ri° 3000 — Vai-de-Gana CEP 65.615-055. Belém-PA 
Fone (91)4006-8352 
Lvonv.bomberos.pa  aov br 	contrafoscbmpa@,ginadocim 

ocomoção do pessoal; 

retardamento da execução da 

eteorolog ices excepcionalmente 

enham a requerer a modificação 
A; e 
393, do Código Civil Brasileiro. 

devidamente justificado pela 
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